
ANO IV - EDIÇÃO 763 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2024286

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

EXTRATO DE CONTRA TO 

PROCESSO: CONTRATO Nº 1001.01/2024 - PREGAO ELETRONICO Nº 
005/2023 . 
CONTRANTANTE : MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUI. 
CONTRATADO : WA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ Nº 37.014.105/0001-00 , 
localizada na Rua MURILO BRAGA, Bairro VERMELHA, nº 721 , CEP 
64.019- 350 , Teresina - PI. 
OBJETO DO CONTRATO : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES , VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTOS-PI 
DE ALTOS-PI. 
FONTE DE RECURSO : Orçamento Geral do Município de Altos/PI , 
FMS e outros . 
VIGENCIA : 12 (doze) meses . 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO : R$ 1.273 .808 , 00 (um milhão duzentos 
e setenta e três mil oitocentos E oito reais). 
FUNDAMENTO LEGAL : 8 . 666/93 , 10 . 520/02 e 10.024/19 
alterações legais . 
DATA DA ASSINATURA : 10 de janeiro de 2024 . 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honôrio, n• 30. Centro. 

ID: D6080717CB974 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ : 06.554 .794/0001-11 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

e suas 

A Prefeitura Municipal de Altos - PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, f.ir;i realizar Proc;esso de Contr;iit.tção Direta, c;om fulcro n.t Lei 14.133/2021, Art. 75, ti - Dispens~ em 

Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicéveis. 

1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CAVALETES EM AÇO, VISANDO 

ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 28.520,00 (vinte e oito míl e quinhentos e vint e reais) 

PERfODO DAS PROPOSTAS 

DE: 09 de Julho de 2024 às 09:00 

ATt: 11 de Julho de 2024 às 12:00 

LOCAL 

E•mall para envio da proposta : cplattospl2021@gmall.com ou na Sede do Centro Admini strativo de 
Altos/PI . 
Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fétima (Centro Administrativo), Bairro São Sebasti ão, Munlcfp lo de 
Altos/PI, CEP: 64.290-000. 
Obs.: As propostas deverão ser enviadas para o e-mail : cplaltospl2021@gmall.com ou caso opte por 

envia r para a sede da Prefeitura Municipal de Altos/PI, as m esmas deverão ser entregues at~ 12:00 nos 

dias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Ma,cwell Pires Ferreira 

~ CRITtRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITtRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
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FORMA DE ADJUDICAÇÃO VALOR GLOBAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
SIM 

IArt. 48, I, Lei Complementar n! 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
NÃO 

IArt. 48, §32, Lei Complementar n! 123/06) 

Prefeitura Municipal de Altos -PI I CNPJ: 06.554.794/0001-11 
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ESTADO DO PIAUÍ 
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CNPJ : 06.554.794/0001- 11 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O obje t o do presente Processo d e Contra t aç:lo Olrct.a é il escolha da proposta m.ti s v.:intiljos.J para 

Con t ra tação de e mpresa esp ecializada para fornecimento de cavaletes em aço, vi sando assim, 

iltender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos/PI, conform e condições, quantidades e 
exigên cias estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2 . RECURSO ORÇAMENTARIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIOAOE: 03 Secretaria Munlclpal de Admlnlstr,)(~O e RCC Humanos 
CLASSIFICAÇÃO: 04.12.2.0042.2127.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR 
NAT\JIIU! ZA OA OIESPf:SA: 4.4.90.52 .00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3. 1. 

3 . CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar des te procedimento de contratação os fornect:! dores est abe lecidos no Pa(s, que 

sati sfaçam as condições e d isposições contidils neste Aviso de Contratação Di reta e nos seus 

Anexo,, inclusive quanto ~ documentação, que d e5,empenhe m atividade pertine nte e compatlvel 

com o objeto deste p rocedimento de contratação. 

3.2. Fieilm impedidos d e particip.ir deste Processo de Contr.it.1ção Oiret.i : 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condtções d est e Aviso de Contratação Dire t a; 

3 .2.2 . Empr@sas que este jam em processo de d issolução, liquidação, falênciil ou concurso de 

credores; 

3 .2 .3 . Empresas que tenh,:1m sido suspenS<l s ou decl,:1r,:1das lnldône<1s pa ra contra ta r por órgl!lo 

da admlnlstraç:lo pública, direta ou Indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Fe d eral, enquanto perdurarem os motivos d et erminantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declarad as inidôneas para participar de 

licitações e/ou co ntratar com a Prefeitura Mun icipal de A ltos - PI; 

3.2.4 . Servido r de qualquer órgão ou entidade vinculada a Pre fe itura Municipal de Altos - PI, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dlrlgente ou 

rcspons.ivcl técnico. 

3.2.5. Empresas estrangcir.is que n:lo t enh.im represcnt.ição lcs.il no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrat iva e judicialmente; 

3 .2.6. Empresas que possuam empresá rio, sóclo(s), dlrigente(s), r@sponsável (e is) t écnlco(s), 

e/ou q ua lque r outro( s) respo n$ável(els), Inde pe ndente da d enominação , com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7 . Empresas cujos propriet:irios e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

Impedimentos previstos nos arts. 29. Inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3 .2.8. Organizações da So<:iedade Civil de lntereu e Püblico - OSCIP, a l uando nessa condição 

(Acórdão nll 746/2014-TCU-Plenério); 

3 .3 . A simples a,presentação dai proposta implica, por parti!! do fo rn ecedor, de que lnexlstl!!!m fatos qul!!! 

Impeça m a sua partic ipação no p resente Processo de Contrai t ação Direta. 

Prefeltur.l Munld~I d ia Alhn -PI I CNPJ: 06.554.7'4/0001-11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Os fornecedores poderão encaminhar, após a divulgação do aviso de contratação direta, por meio 

do email ou fis icamente no Centro Administriltivo, proposta com il descrição detillhilda do objeto 

ofertado, qut!lntidêlde, preço e marca, conforme o caso, atê a data e o horário estc'lbelecldos p,\trcl 

abertura do procedimento. 
4 .1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos dlreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhlstas, nas normas lnfralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consígnar, o valor de sua proposta, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da ew.ecução do objeto. 

4 .2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabllldade do fornecedor. não lhe 

assistindo o dlreíto de p leit ear qualquer alteraç:lo, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretew.to. 

4 .3. Todas as especificações do objeto contld1:1s na propost1:1, em especia l o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito 
,1 nos em trabalho noturno, perigoso ou ins,1 lubre, nem menores de dezesseis ,1nos em qualquer 

tr<1balho, Hlvo n<1 condição de aprendiz, <1 p<1rtir dos qu<1torze <1 nos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja al&uma restrição de reaularidade f'iscal e t rabalhist a, nos termos do art. 
43, § lll da LC nV 123, de 2006. 

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado o período de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada am primeiro lutar quanto à adequação do objeto e à compatibilidada do preço em 

rel.=ição .=io estipula.do p.=ira, a, contra,ta,ção. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contr;,iiproposta ao fornecedor que tenha 111p resentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatlvel ao 

estimado pela Administraç:io. 
5 .2.2. A negociação poderé ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classlflcação, quando o primeiro colocado, mesmo após a necoclaição, for 

descl;:issificado em r;:iz:lo de sua propost3 permanecer ;:icimil do preço máximo definido 

p3ra a contrat3ç5o. 

5 .2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrôn ica. 

5 .3. Estando o preço compatlvel, será sollcltado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequados ao Ultimo lance. 
5.3.1. Além da documentação supracítada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a m elhor 

proposta. que encaminhe planilha, com Indicação de custos unitários e formaç!io de 

preços, com os va lores adequados~ proposta vencedora. 
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5.4. O prazo de valldade d3 proposta não será Inferior a 60 (sessent a) dias, a contar d3 dat;:i de su3 

3prcsent aç!lo. 

5.5. Será desclassif'icada a proposta que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço má;ic:imo definido 

para a contrataç:io; 
5.5 .4 . Não tiverem sua exequibilid3de demonstrada, qu;:indo exigido pel3 Admin lstr.aç!lo; 

5.5 .5 . Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não consegui r comprovar que possui ou possuirá recursos suf icientes para 
executar a contento o objeto, será considera.da lnexequfvel a proposta de preços ou menor 
lance que: 

5.6 .1. For insuficient e para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços s:lobal ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salili r ios de mercado, acrescidos dos respectivos encillrgos, ainda que o ato 

convocatório da d ispensa não tenha estabelecido lim ites mínimos, e,cceto quando se 
referirem a m ateriais e Instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

e le renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de cu5to que sejam inferiores àqueles f iw.ados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convençõe..: coletivas de trabalho visen tes. 

5.7. Em contr1;1ti,,ção de obri,,, ou serviços de engenh111ria, alêm das d isposições 1;1cima, a i,, n l!i l ise de 
e,cequlbllldade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5. 7 .1. Para efeito de avaltaç:io da e;ic:equlb llldade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários t idos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e &lobal a ser fixado neste Aviso de Contratação 
01,.eta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5 .7 .2 . Serão conslder1;1da,s lnexeqvfvels as propostas cvjos valores forem Inferiores a, 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admlnlstraç.ão. 

5. 7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e ci nco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entra est e último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 8arantias exigíveis de 

acordo com a lei. 
5.8. Se houver ind icias de ine,cequibltidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecim entos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequlbrndade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha n :lo constituem motivo para a desclassificaç5o da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 
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O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ov falhas que não alt erem 

a substância das propostas; 
5.9.2. Conside ra-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a ind icação de 

recolhimento de Impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabivel esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
se r colhlda a manifestaçilo escrita do setor requ isitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclasslflcado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
S.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto nest e Aviso de Contrataç.ão Direta. 

6. DOS CRITtRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS .às ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deiw.ar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não t erá direito a 
usufrui,. do tratamento favorecido previsto n<1 Lei Complementa r n• 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no a,.tigo 34 da Lei nV 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual • MEi, nos limites 

previstos da lei Complementar nQ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 
6.3. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados -às microempresas e empresas- de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 
6.4. Quando aplicado o benefício de ittl!ns/lot es destinados à participação exclusiva para MEi/ME/E.PP, 

com va,lores totais até R$ 80.000,00 (oitenta, mll rea,ls). procedf?r-se-á da seguinte forma, : 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nv 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os it ens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 
(oitenta mil re;,iils), serão destinados e,cclu.!livam ente à participação de m icroempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste Instrumento do melhor preço vélido, 

proceder-se-á dai seculnte forma: 

6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta m.ais bem classificada não tiver sido apresentad;:i 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no ambito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% {dez por cento) super ior à proposta mais 

bem classlflc;:ida, será dada PRIORIDADE de contratação da microempres;:i ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do item. 

6.5.2. No preãmbulo deste Instrumento convocatório esta definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 
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6.6. A partlclpaç!lo nos It ens/lotes ew.pressam ent e reservados às m icroempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que n5o se c nqu3dr.a n;:i dcfiniç5o legal rcscrv.ad.a ;:i ess.as 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma â aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar-com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das m ultas previstas 
nest e instrumento e das demais cominações legais. 

7 . DA HABILITAÇÃO 
7 .1. Como condiç:$0 prévia ao exame da documentaç:lo de habilitaç:io do fornecedor detentor da 

propost;:i cl.assific.ada cm primeiro lugar, será verific.a do eventual descumprimento d.as 

condições de participação, especialmente quanto à ew.istência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seHuintes cadastros: 

7.1.1. Cadast ro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS, mantido pela 
Controladorla-Geral da União (www.portaldatransparencla.gov.br/cels); 

7 .1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbldade_adm/consultar_requerido.php) 
7.1.3. Lista de ln idôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União• TCU; 

7 .2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subst i tu ição das consult as dos 
Itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolida.da de Pessoa Jur fdlca do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

7 .2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n'" 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao r esponsável pela prática de ato de improbidade 
adminlstr 111tiva, a proibiç.l'o de contrat111r com o Podf!! r Públ ico, inclusive por interm~dio 

de pessoa Jurídica da qual seja sócio m ajoritário. 
7 .2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a e;ic:isttncla de Ocorrtnclas 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parle das empresas apontadas no Relatôrio de Ocorrímcias Impeditivas 
Indiretas. 

7 .2.1.2. A tenta.tiva de burla ser .§ verificada por m elo dos vfnculos societários, llnhas de 
fornecimento slmllares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifcstaç:io previamente à sua 
desclassif'icação. 

7 .2.2 . Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de parlicipaçio. 
7 .3. Havendo a, necessidade de envio de documentos de habilitação complem entares, necessérios à 

confirmação daqueles e,cigidos neste instrumento e Já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encamlnhá~los, em formato digital, via sistema, no prazo mini mo de 2 (duas) horas. 

7 .4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida cm 
relação à integridade do documento d igital. 
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7.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados. deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapC deste 
instrumento. 

7.5. O fornecedor enquadrado como mlcroempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

7 ,5.1. Da prova de lnscriçi!lio nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

7 .5 .2. Da apresentaç.ão do balanço patrlmonlal e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
7.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mcdf;:intc a .:,presentação dil seguinte 

documentação: 

7 ,5 .3 .L No caso de empresário Individual: Inscrição no Registro Públlco de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.5.3.2. Em se tratando de microemprecndedor individual - MEi: Certificado da 
Condiç3o de Microempreendedor lndividu,11 - CCMEI, cuJ,1 aceit<1çl!lo fi0trá 

condicionada à verificação da autenticidade no sftlo 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.5.3.3. No caso de sociedilde empresáriil ou empresil individuill de responsilbilidilde 

limit.:1da - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

dta= documento comprobatôrio de seus administradores; 
7.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
7.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em viaor, com a ata 

da ô:lssemblela que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Com ercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei ni' 5.764, de 1971; 

7.5.3.6. No caso de empreM ou sociedade estrangeira em fun cionam ento no P1.1ls: 

decreto de autorização; 

7.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7 .5 .3.8 . Os documentos acima deverão estar acompanhados de toda s as alterações ou 

da consolld.iç5o respectiva. 

7.5.3.9. Documento oficial com foto do representa legal da empresa. 

7.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA serii comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

7 .5.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasttal, emitido pela Secretaria da 
Receita Federa l do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal. ou no Cadastro de Pessoas Flslcas. 

conforme o caso; 
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7.S.4 .2. Prova de inscrição no Ctdastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Ca:dastro Estadual do domicílio ou sede da empres.:a fornecedora, 
expedido pe lo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

lnscrlç3o no Cadastro de Contribuintes Munlclpal quando se t rata r de prestador 

de serviço. 

7.S.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedld.:1 conjuntamente pela Secret.:aria da Receita Federal do Br.:asil 
(RFB) e pela Procuradori;a-Geral da Fazenda Naciona l (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União {DAU) por elas 

administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Porta ria Conjunta no l.7Sl, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasll e da Procuradora•Gera l da Fazenda Nacional; 

7 .5 .4 .4. Prova de regu laridade com a Fazenda Estaduiil, reliltiva ao domicil io ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
7 .S.4.4 ,l . caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

7 .5.4 .5. Prova de regularidade com a Fiu:enda Municipal, relativa ao domicilio ou sede 

do fornecedor. mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa. de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efe1tos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedid.:i pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
7.S.4.5.l . Caso o fornecedor seja con:.iderado isento do:. tributos municipais 

relaçionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condlç3o m ediante a apresentação de declaraçlllo da Fazenda Municipal 
do domlclllo ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 
7.5.4.6. Prova de re(l;ularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Cert ificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
7.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, m ediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por ó rgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3" da Lei NS! 12.440/2011); 
7.5 .5. e.aso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA OE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nS! 

11.488, de 2007, dever;li apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovaç5o de regularldade flscal, mesmo que apresente a lguma restrição. sob pena 

de inabilitação. 
7.5.6. QUALI FICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE.IRA, que será comprov.id.i mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

7 .5.6. 1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessl!io pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

7 .5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extraJudlclal, o 
fornecedor deverá .:apresentar .a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n ,tt 11, 101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

lnabllltação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 
7 .5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últim o exerdcio soçlal, já 

exlglvels e apresentados na forma da lel, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por ba lancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser iituiilizados por índices ofici.iis qu.indo encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentaçilo da propost.:1 . 

7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigtmcia deste i tem mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

7 .5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil.financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei no 5 .764, de 1971, ou de uma declaraç3o, sob 

as penas da lel, de que tal auditoria não foi e)(fglda pelo órgão 

fiscalizador. 
7.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadr1.1das nas regr1.1s da Instrução 

Normativa RFB n'1 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonia l e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parjgrafo único do art. 29 da citada instruç5o quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificaç5o de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

7 .5.7. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentaç5o dos 
seguintes documentos: 

7.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa Jurldlca de dire ito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 
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satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compativeis em car.:acterlsticas, quantidades e prazos. 
7.5.7.l.l. O(s) atestado(s) ou declaraç.ão(ões ) deverá(ão), pre ferencia lmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitatlvo(s) fornecido{s). 

7 .5. 7. 1.2. O(s) atestado{s) ou declaração(ões) que não possulrem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido{s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 
de diligência; 

7 .5 .7.1.3. Somente poderão ser .lceitos .ltest.ldos de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do cont rato ou se decorrido, no mínimo, 
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo Inferior; 
7 .5. 7 .2. t facultada a promoção de dllig~n cia destinada a esclarecer ou a complementar 

a veracidade das Info rmações apresentada{s) no{s) 

atcstado{s)/declaração(õcs) , consoante .lutoriz.l o art. 64 da Lei 14.133/2021. 
7.5.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte , e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fi scal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 
7 .5.8.l. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a cri t ério da administração 

públi ca, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 
justificativa. 

7.5 .9. A n jilio-regularizaç3io fiscal e trabalhista n o prazo previsto no subltem anterior acarret~m!i 

a Inabilitação do fornecedor, sem prejulzo das sanções previstas neste Instrumento, 

sendo facultada a convocaç5o dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

cl.:issl f icaç:io. 
7 .5.9.l. Se, na ordem de classificação, seguir•se outra microempresa, empre:.a de 

pequeno porte ou sociedade cooperi:atlva com alguma restrição na 
documentaç3o fiscal e trabalhl sta, será concedido o m esm o prazo para 
regularlzaç3o. 

7.5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 
serii suspensa, informando.se no Nchat" a nova data e horiirio para a continuidade da 

7.S.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Instrumento. 

7 .5 .12. O f o rnecedor provisoriamente vencedor em um Item, que est iver concorrendo em 
outro Item , ficará obrigado a comprovar os requis itos de habllit.:1ç5o cumul.1tivamente, 

especialm ente quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o 
Aviso de Contratação Direta exigi r, isto é, somando as exigências do i tem em que venceu 
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às do Item em que estiver concorrendo, e asslm sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, a lém da aplicação das sanções cabíveis. 

7.5.12.1. Não hilvendo a comprcv<1ção cumuliltiva dos requisitos de hilbilitação, a 

inabllltaç~o recairá sobre o(s) ltem(ns) de menor(es) valor(es) cuja retlrada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
7.5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adJudlcaÇ:So e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço p.:ir.l .:issln.Jr o Termo de Contr.Jto ou aceitar/retir.:ir o 
instrumento equiva lente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
Serviço) que deverá ocorrer em até OS (cinco) dias úteis. prazo este que poderá ser prorrogado 
um.J vez, por Igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo just ificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinaturc1 deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representc1 nte leg.ijil da 

fornecedor na sede da Prefeitura Munlclpal . 
8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poder.i encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvidc1 em original, com reconhecimento da 
firm.:i do representante cm c.:irtório, mediante correspondénci.:i postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatifirios. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a d-êita da post-êlgem do 
Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
impliaa no reconheciml!!nto dl!! que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de necóclos all 
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescis:lo são aquelas previ stas nos artigos 

137 e 138 d.:i l ei n9 14.133/21 e reconhece os direitos da AdministraçZo previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ala de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasll!io da assinatura do contrato. verlflcar-se-ã se o fornecedor vencedor mant~m as 

condições de habilltaçao. 
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9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Refer~ncia, 
anexo ao presente Instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será dlvulgado no Sistema Eletrõnlco (www.<1ltos.pl.gov,br), no Diário Oficial 

das Prefeituras Piauienses (DOPP), no Sistema licitações Web (TCE/PI) e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou Inabilitados (procedimento 
fracassado), a Admin ist ração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privlleglando•se os menores preços, sempre que 
posslvel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1 . No caso do subitem anterior, a contrataç:lo será operacionalil.Jda fora deste 
procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subltens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores Interessados (procedimento deserto} 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deveriii ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá i,o fornecedor i,compi,nhi,r as operaçõl!!s, flc-,ndo respons&vel pelo õnus decorrl!!nt4' dt1 
perda do negócio diante da lnobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data m arcada, íl 1ieHiio será automaticamente tran1iferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesm o horário anteriormente estabelecidQ, desde que nf!lio h-êlja 
comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília -DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relat iva ao procedimento. 

10. 7. No julgamento das propostas ir da habilitação, a Admini stração poderifi sanar erros ou falhas 

que não alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8 . As normas dlsclpllnadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre Interpretadas em 
favor do .Jmpli.:iç:So da disputa entre os lnteress.:idos, desde que não comprometam o interesse 
da Administraç:lo, o princípio da isonomia, a finalid.:ide e a segurança do contratoç:lo. 
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10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçao e apresentaçao de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 10.11. 

10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 12 de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabi l ização administrativa e civil de pessoas 

jurid icas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. S.!!, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indicio de con luio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Altos - PI , 08 de Julho de 2024 

André Gomes soares 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Altos- PI I CNPJ: 06.554.794/0001·11 
Avenida Nossa Senhora de F~tima (Centro Administrativo), s/ ne, Bairro São Sebastião, Altos, Piauí, Brasil 
ahos.pi.gov.br 

TERMO DE REFERtNCIA 
HNS COMUNS, UI 14.W/2021. 

1. DOOBJETO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ, 06.554.794/0001-11 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERlNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
cava letes em aço, visando assim, atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos/PI, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contr-ataçlo siode qualidade comum, nio superior à cumprir as finalidades àsquals 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nt 

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.520,00(vinte e oito mil e quinhentos e vinte reais) 

conforme custos unitíirios descritos tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E EmMATSVA DA CONTRATAÇÃO 

O.scrlçio 

O - CAVALETIE PARA MNTO. TAMANHO: 2 11 1: fA8RICAOO 
COM TUSO CALVANIZAOO OE AÇO RESISTENTE 1• 113/4 

Q UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade Qu1nt. 

'º 
RSUnlt. 

RSl.426,00 

Secre111rl• Munlclp•I de Adrnlnln~lo I Recursos Hum•nos I Ou•n1ld.cle: 20,00 1 V•lor Total RS 21.520,00 
V1lorTonil 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

RSTot1I 

RSl8.S20,00 

R$ 21.S20,00 

3.1. A Prefeitura Munidpal de Altos ident ificou a necessidade iminente de adquirir cavaletes fabricados 
em aço para utilização em eventos realizados no municipio. Estes cavaletes são essenciais para 
garantir a organlzaç:lo e segurança durante festas, feiras, shows e outras ativldades que envolvem 
grande concentração de pessoas. 
Atualmente, a prefeitura enfrenta dificuldades em dlsponlblllzar cavaletes em quantidade 
suficiente e com qualidade adequada para atender a demanda crescente de eventos na rcgl:io. A 
ausência desses equipamentos compromete a eficiência na condução das atividades. podendo 
acarretar em situações de desordem e risco p.:ira os participantes. 
Diante disso, a aquisição de cavaletes fabricados em aço se torna uma prioridade para a Prefeitura 
de Altos, visando garantir a adequada Infraestrutura necessária para a realização de eventos 
públicos com tot-êll segurança, conforto e organização para todos os envolvidos. Esta medida 
contribuirá diretamente para a melhoria da quail idade dos serviços prestaidos pela administraçio 
municipal, fortalecendo a imagem do município e promovendo o bem-estar da população local. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência . 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

Prefeltu~ Munklpi1I de Altos - PI I CNPJ: 06.554.794/0001· 11 
A111nld.a Nona S.nhota d1 Utlma (CantroAdminlstratlvo), s/nfl, 8alno Slo S.banllo, Ahos, Piaul, Eln,sll 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PRE FEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

4,1. A Prefeitura Munlclpal de Altos optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por 
essa raz!io a presente demanda não possui 31inhamento com o planeJ.imento da organlzaç.5o. 

S. DESCRIÇÃO DA SOWÇÃ OE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A dcscriç3o da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra•se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apt7:ndice deste Termo de Referi:ncia . 

6. REQUISITOS DA CONTRATAtÃO 
6.1. Os requ isitos da contratação, como critérios d e s u s tentabilldade, Ind icação de ma rcas ou m odelos, 

o u ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contrat aç:io não será obri&;atória a apresent ação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8 . GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e sesuintes da Lei no 14.133, de 

2021. 

9 . DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida subcontratação do objeto cont ratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11. 

10.l. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezem bro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e 111, alte rados pela Lei Complementar 147, de 07 de agm1to de 2014, esta licitação terá : 
10.1.1. Os itens c:om valor estimado de até A$ 80.000,00 (oitenta mll reais), deverão ser de 

participação exc:luslva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inc:luslve Mlcroempreendedor Individual - MEi: 

10.1.2. Reserva de Cota de até 2S% (vinte e cinco por cento) p.ir3 Microempresas - ME e 
Emprcs.is de Pequeno Porte - EPP, inclusive Mlcroemprccndedor lndivldu.il - MEL 

10.1.3. Na l idtaç:io, deverá ser assesurada, como critério de desempate, preferência de 
cont ratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofert ar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §211: do art. 44 da LC 
123/2006; 

DA VIG t NCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigênda da contratação é de até 31/12/2024 cont ados do início da vigência que consta 

descrita no instrumen to contnatual, na forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julsamento da proposta 

12.1. O fornecedorserii selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
ni, moditllditde DISPENSA, com ad~o do critério de Julgamento pl!!IO MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

Prefeitura M unlclp-,1 de Altos - PI I Oo!PJ: 06,SS4.7!M/0001-n 
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12.2. O 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UNICI PAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13.l. Os preços propostos deverão indulr todos os custos diretos e indi retos, inclusive os resultantes da 
incidência de qua isquer fretes, Impostos, taxas, contribuições ou obrigações t raba lhistas, f iscal e 
previdenciilrio a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discrim inação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), i;,razo de validade da proJ)Osta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
pri>zo de entreg,1 dos produtos. 

14. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABIUTAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresl!ntação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário Individual: Inscrição no Reclstro Públlco de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da aut enticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov,br; 
14.1.3. No caso de sociedade empreSlÍr ia, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.4. No caso de ser o partlc1p3nte sucursal, fill31 ou agência, lnscrlç5o no Registro PUbBco de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbaç3o no Registro onde t em sedei> matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consti tutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acomp;mhada de prova da Indicação dos seus 

adm inistradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto socia l em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Rea;istro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nll 5,764, de 1971; 

14,1,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs: decreto de 

c1utorlz3ição; 

14.1.8. No caso de atividade 3dstrita 3 uma leglsl3ç5o especifica: 3to de registro ou autortzaç5o 
para funcionamento e"'pedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
14.1.10. Documento oficial com foto do representante legal da empresa. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOOAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. 0 5 docum11nt o5 rah1tlvos à r111uli1ridad11 f iscal somanta 511r i o 11xl1ldos, am momanto 

postl!rior ao j u lgamento das propostas, e apenas do licitante mais b em classlflc.ado, 

Independente se a f ase de habllltaçlo Tr6 ou não anteceder as f ases de apresentação 
de propost as e lances. 

Pnrfelt:u~ Munlclp,;;11 de Alt0$- PI I CNPJ: 06.554.794/0001•11 
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14.2.2 , Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso3 Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, com provando possui r situ ação cadast ra l ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Ffslcas, conforme o caso; 

14.2.3 . Prova de inscriç5o no Cadastro de Contribuintes Estadua l, comprovando possuir 

Inscrição Habi ll t ada no cadastro de cont ribuintes estadual, ou Pro va de lnscrlção no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se trat ar de p restador de serviço. 

14.2.4 . Prova de regularida:de com a Fazenda Federal, m ediante apresentação de certidão 

expedida conjuntament e pela Secretaria da Receita Federal do Brasll (RFB) e pela 
Procuradorii>-Geral da Fazenda N.:acioni>I (PGFN), referent e a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles re lativos à Seguridade Soclal, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 

02/10/2014, do Secret.irlo da Receita Federal do Br3sll e da Procuradora•Geral d3 

Fazenda Nacional ; 
14.2.S. Prova de regularidade com 1:11 Fazenda Est1:1dua l, relativa ao dom icil io ou sede do 

llcltante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeit os de Ne&;ativa de Débitos da Divida Ativa, 
expedida peta Secreta ria da Fazenda Estadual; 

14.2.S.l. Caso o licit-cmte seja considerado isento dos tributos estadua is relacionados ao 

objeto licitado, dever.i comprovar t al condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda E:.tadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na form a da lei. 

14.2.6 . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , relativa ao domicilio ou sede do 

lici tante, mediante a Certidão Negat iva ou Positiva com Efeitos de Ne&;ativa, de Débitos 
e Certidão Nega t iva ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secret<1 r l-t1 da Fazenda Munlcipa,1; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado Isen to dos tributos municipais relacionados ao 

objet o licitado, deverá comprovar t al condição mediante a apresentação de 
dedar21ção d11 Fazenda Municipal do dom icflio ou sede do licít ante, ou outr11 

equivalente, na forma da lel. 

14.2. 7. Prova de re&;ulari dadc relativa ao Fundo de G3rantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
m ediante Certificado de Regu laridade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econôm ica 
Federal; 

14.2 .8 . Prova de regularidade com a Justiç.i trab.ilhista, medl.inte 3 .ipresentaç:lo da Certidão 

Negativa de Débitos Traba lhistas (CNOT), emitida por ó rgão competent e da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3• da Lei N9 12.440/2011); 

14,2.9. Declaração de que não emprega m enor de 18 anos em trabalho noturno, i;,erigoso ou 

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a p3rtlr de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos t ermos do inciso XXXIII do art. 70 da Const ltuiç:io Federal ; 

14.2.10. Qu ando se tratar da subcontratação p revist a no art. 48, li, da Lei Com p lementar n. 123, 

de 2006. a licitante melhor classificada dever,. tamb~m. apresentar a documentação 
de regularld3de fisca l, social e t rabalhista das microempresas e/ou empres3s de 
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CNPJ: 06.554. 794/0001-11 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contra t o , alnda 

que exist.l .llgum3 restriç5o, aplicando-se o prazo de regu li>rizaç5o. 

14.3. HABILIT AÇÃO ECONÔMICO·FINANCEIRA, que ser.:i comprovada mediant e apresentação do:. 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribu idor da sede 

da peHoa jurídica ou de execu ção patrim onial em caso de pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) d ias antes da data da sessão pública o u que esteja dent ro do p razo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples. deverá ser 
ap resentada Certidão Negativa de Insolvência Clvll, expedida pe lo distribuidor 

do domtc/lio ou sede do licitante, desde que admitida a sua partlclpaç3o na 

licitação. 
14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois ) ú ltimos exercícios sociais apresentados na form a 

da lei, que comprovem a boa situaçãio f inanceira da empresa, vedllda ;1 sua substituição 

por ba lancetes ou balanços p rovisórios. 
14.3.2 .1. Os documentos referidos n o It em .lcima lim itar-se-ão i>O Ultimo exerclcio no 

caso de a pessoa j urídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. A,; empresas com menoi. de um exercício financeiro devem cumprír a exigtmcia 

deste i t em mediante ,:1presentaç:Jo de Balanço de Abertura ou do últlm o 
Balanço Patrim onial levantado, conform e o e.aso, devidamente reg lst r.!ldo na 
forma da lel. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas resras da Instrução Normat iva RFB 
ni 2003, de 18 de janei ro de 2021, que dispões sobre a Escritu ração Contábil 

Di&ital - ECO, para fin s fiscais e previdenciá rios poderão apresentar o balanço 

p.itr lm oni.il e os term os de abertura e encerr.im ento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art . 211 da citada Inst rução 

quanto a assinatura dlclta l nos referidos documentos, quanto a Certi f icação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - !CP - Brasi l. 
14.3.3. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratam ento dife renciado previst os na Lei Complement.!l r nll 123 de 2006 estará 

dispens3do da 3presentação do balanço patrimon ial e das demonstrações cont.ibels do 

ú ltimo exercício; 
14,4. A QUALIFICAÇÃO TlCNICA, que será comprovada atrav~s da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1 . Declaração de que o lldtante tomou conhecimento de todas as Informações e das 

condlções loc;:,is p;:,ra o cumprimen t o das obrigações objeto da l icit ação. 

14.4.1 .1. A declaração acima poderá ser subst itu ída por declaração formal assinada pelo 
responsável técn ico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
pecul ia res da contratação. 
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14.S. Além das declarações constantes dos Itens especlflcos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitaç5o: 
14.S.1. Dedaraç5o de que atende .aos requisitos de h.ibilitaç5o, e o decl.ir.1ntc responderá pel.:i 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei na 14.133/2021); 
14.S.2. Dedaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deflcl~ncla e para reabilitado da Prevld~ncla Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, na forma da lei (an. 63, IV, da Lei n11 14.133/2021}; 
14.5.3. Dedaração de que suas propostas econômicas compreendem a intesralidadedoscustos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 
(art. 63, § 1Q, da LE!i nQ 14.133/2021). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entres., dos itens, sempre que solicitado, ser.1 de OS (cinco) dl.,s, contados do 
recebimento d., Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não scj., possível a entres., n., d.,t., assinalada, a empresa dever.1 comunicar as razões 
respcctiv.,s com antecedência p.,r., que qualquer pleito de prorrogação de pr.,zo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser enlre11ues na :iedé do Município de Altos em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

1S.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de valid,1de nil d,1ta da entreg,1 não poderá ser inferior il 
90 (novent,1} dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, ma nute nção e assi!otinda t1knica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na lei nv 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Oefes:iii do Consum idor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nR 14.133, de 2021, e cada parte responder.1 pelas consequêncl.is de sua 
inexecução tot.il ou p.ird.il. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo te mpo correspondente, anotadas tais 
circunstáncias media,lte simples apostila. 

16.3. As com unicações entre o 6rgilo ou E!ntidade E! a contratada devem ser realizadas por E!Scrito sem pre 
que o ato exigir tal formalldadc, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O 6rg3o ou ent idade poder.1 convocar representante da empres., para adoção de provid~nci.,s que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a a:,;sina tura do con trato ou in:,;trumento equivalente, o ór11ão ou entidade poder.í convocar 
o representa nte da empresa contratada para reunião inicial para apre:,;entação do plano de 
fiscalização, que conter°' Informações acerca d,1s obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, da.s estratégias para execução do objeto, do plano complementiu de execução da 
contrat;,i,d;,i,, qu:;1ndo houver, do m~todo de :iiferiç-So dos rl!!sult :ii,dos e das Sl'lnÇÕl!!S 21pllcáveis, dentre 
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16.6. A execução do contrato deverá se r acompan hada e fl scalfzada pe lo(s) fiscal(i .s) do contrato, ou pe los 
respectivos substitutos (Lei n!.! 14.133, de 2021, art. 117, caput) . 

Flscall:zaçl o Técnica 
16. 7. O fiscal técnico do contrato acompa nhará a execução do contrato, para que .sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscill t(?cnico do contrato a notará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências re lacionadas à execuç:io do contrato, com a descriç:io do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. {art. 117, §li da 
Lei nv 14.133, de 2021). 

16.7.2 . Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determ inando prato para a 
correç5o. 

16.7 .3 . O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que u ltrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso . 

16.7 .4. No caso de ocorr~nclas que possam lnvlabllltar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fi sca l técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do 
contrato . 

16.7 .S. O fi sca l técnico do contrato comuni cará ao c:estor do contrato, em tempo hábll, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestlva ou à 
prorrogação contratual . 

Fiscalização Administrativa 
16.8 . O flscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habllltação da 

contratada, acompanhará o e mpenho, o pagamento. as garantias, as g losas e a formalização de 
apostllamento e termos aditivos, sollcltando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contra tuais, o fiscal adm inistrativo do 

contrato atuará tempestivamente na soluç.ão do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
compet@,ncia; 

Gestor da Contra ta 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompa nhamento e fiscalização do 
contrato con tendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a e1<cm plo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do cont ra to para fi ns de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os ree:istros rea liza dos pelos fi scais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à e1<ecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultr.,passarcm a sua compet~ncia. 
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16.11. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hilbllltação da contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar.1 os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidaçi5o e do pagamento da despesa no rel.itório de riscos evcntu., ls. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e seto rial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desenipE!nho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais pl:!nalidadE!s aplicada:,;, dl:!vE!ndo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a fo rmallzação de processo administrativo de 
responsa bilização para fins de aplicação de sa nç6es, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competâncla para tal, 
conforme o ca:,;o. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações :,;obre a consecução dos 
objetivos que tenham justiíicado a contratação e eventuais condutas a serem adot,1das para o 
aprimoramento das atividades da Administração . 

16.15. O gestor do contrato dever~ e nviar :iii documentaç.!lio pertinente ao setor de contr;:1 tos par:iii :iii 
formalização dos proced imentos de liquidação e pagamento. no va lor dimensionado pela 
flscalltação gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especlflcos 

consignados no Orçamento Gera l da Prefeitura Municipal de Altos deste exercício. na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: Ol Secretaria Munldpal de Admlnlnr■ ç:111:J e Rec. l-lum■ nc,s 
ClA551FICAÇÃO: 04.122.0042.2127 .0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS • SE MAR 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.~2.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

17.2. A dotação relatíva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovaç.!lio da Lei 
Orç<1mentárlt1 respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sum.1rla, no ato da entrega ou execuç3o, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equlvalente, pelo(a) respons.1vel pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refe rência e na proposta, 
devendo ser substltufdo no prato de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pra:zo de 10 (dez) dias Uteis, a contar do receb imento da nota 
fisca l ou instrumento de cobrança eq uivalente pela Administ ração, ap6s a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação medilmte termo detalhado. 

18.4. O prazo pera recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justlflcad11, por lgu:iiil período, quando houver necessid:iiide de diligências para a aferição do 
atendimento das exlg~nc!as contratuais. 
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18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qu.alldade e quantld.ade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nR 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela lncontroversa da e1<ecução do objeto. para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de lnconslst~nelas na execução do objeto ou de 
saneamento da nota flscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à Uqvidação de despesa. não se-rã computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabllldade clvll pela solidez e pela 
.segurança dos bens nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITtRtOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Flscal ou documento de cobrança equlvalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fi ns de llquldação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por Igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equlvalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cablvels. 

19 .3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que Impeça a llquldação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prato após a comprovação da regularização 
da situação. sem Onus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acomp,:1nh<1do 
da comprovaç.ão das cenldões de recularldade Junto à Receita Federal do Brasll/Prevldêncla, 
Trabalhistas. FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Munlclplo (divida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da lei nR 14.133. de 2021. 

19,5. Constatando-se situação de Irregularidade do contratado, serà providenciada sua notlllcação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sftuaçi!io ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defe$il. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos 6rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisca l quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaç:5o fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O p.,gamento será realiz.,do por meio de ordem bancári.,, para crédito cm banco • .,g~nda e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçAo de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Dowglas de Sousa Borges 
Secretário de Administração 
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ANEXO li-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA N• 014/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO:. 

TELEFONE 

E-MAIL: ... 

MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: .. 

CPF: ... 

RG:. 

NACIONALIDADE:. 

ESTADO OVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 
perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 12, da Constituição Federal e com a Lei N2 9.8S4/99 

Local e data 
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Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N!! ${numero_contrato} 
COMPRAS -CONTRATAÇÃO DIRETA 

$ 

[0 

o 
Clb 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N"014/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRA TJVO: 051/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
${ objelo _con1ra10} 

VALOR CONTRATUAL 
${ v,~or_101al_ con1r.t101 ${ valor_1otal_contmto_extenso 1 

VIGKNCIAS CONTRA'IUAL 
INICIAL: ${ vigcncia_inicial_comrato_cxtcnso} 
FINAL: $J vigencia_final_contrato_extenso} 

DADOS DO CONTRATANTE 
Setretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, CNPJ n' 08.946.834/0001-M 
Pmça Cônego Honório, 30, Centro, Altos, Piauí. 
Dowglas de Sousa Borges, CPF nº 006.328.583-54 

DADOS DO CONTRATADO 
,CNPJnº 

,CPFnº 

FISCAL DO CONTRA TO 
Setretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
08.946.834/0001-04 
Dowglas de Sousa Borges 

PREÂMBULO 

Aos ${data_assinatura_contrato_extenso), a Prefeitura Municipal de Altos -PI, inscrita no CNPJ n2 06.554.794/0001-11, na 
presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE CONTRATO, decorrente do Processo 
Administrativo em epigrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto ${objeto _contrato) de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

C!ÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR 
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2.1 - O valor utimado do pruente Contrato é de RS S(valor_totat_contrato) (S{valOf"_total_contrato_extenso)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro .;1bahro: 

S(tabela_itcns_co,,trato} 
2.2 • No valor 11clm11 estio incluídas todas as despesas ordln,rlas diretas e Indiretas decorrentes da execuçlo do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encarcos sociais. trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. ta)(a de 
ildmlnlstríilção, frete, se"uro e outros necessários ao cumprimento inteiiral do objeto da contr.ta,;:lio 
2.3. Slo anexos a este Instrumento e vinculam esta contrataçlo, Independentemente de transcrlçlo: 

2 .3.1 - O Termo de Rcfe~ncia que embasou a contra1aç.,o; 
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso e,11istentes; 
2.3.3 - A Propoata do Contratado; 
2,3.4 - Eventuais anexos dos documenlos supreci ledos. 

CLÁUSULA TE"RCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 -A presente contrataç~o está fundamentada no art. 75, Inciso li d<1 Lei Federai! no. l4.133 de 01 de 11brll de 2021, que 
possibilita a contratação POf' meio de Dispensa de Licitaç3o em raz3o de valor para contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
4.1-0 prazo de vigênda deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em epigrafe, 
com inicio na data de $(vige11cia_inici<1l_contratot e em:erramento l'.!m ${vigencia_final_contratot, e somenh: poderá ser 
prorrogado nos termos do art igo 107 da Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de vlgênci-il será autom-iltlcamente prorroe:ado, Independentemente de termo aditivo, Qu-ilndo o objeto n3o 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contra ta do, previstas 
neste Instrum ento. 
4,3 -A prorrogaç5o de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as condições e 
os pr~s permanecem vantajoliOS !)<Ira a Adminilitraçiio, permi t ida a ne11ociação com o contratado. 

CL.4.USULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execuç5o do objeto a ser executado pela CONTRATADA. os m.iteriais que ser!io empresados e a 
fiscaliuçio pela CONTRATANTE do aquelas previlitoli no Termo de Referência. 
S.2- O local e pr;i,,:o de execução do objeto será aquele definido n11 "Ordem de Fornecimento/Serviço", conforme pra,:os 
mínimos estabelecidos no Termo de Refer~ncia. 
5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os uitérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a CONTRATADA 
observar todas as cláusulas ::11II e.subelecldas e que lntes:ram o pt"esenteTermo de Contrato. 

Cl.ÃUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto HIr , feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado diferente das 
especificações ou apresentarem defeitos. serão considerados n5o entrecues. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejei ta r, no todo ou cm parte, o objeto em desacordo com as especificações e condições 
deste Termo de Referência e do Contrato. 
G.3- Caso o objeto s.ej<1 evecur;,docom avarias ou em desacordo com 3S especlfic;,ções técnicas ou problema de qu3lldade, 
a CONTRATADA deverá repô-lo devldamentecorri&ldoem até 24 (vfnte e Quatro) horas, após notiílcaçãodo CONTRATANTE 
durante a vlginda do contrato, a partir dai sujeltando-1e is penalidades cablvel.s. 

CLAUSULA S~TIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1-A fiscafü:açiio e acompanhamento da execuçio do objeto, na formil integral, ~erá feita pelo liervidor $(fiscal_contrato) 
ou outro.s repr@.sentante.s, especlalm@ntl'! designados, que anotar, em r@glstro próprio todas asocorrlnclas, d@t@rmlnando 
o que for necess.\rlo à regu1arliaçXo d<1s faltM ou defeitos observados. 
7.2 - tu decisões e Pf"Ovidências que ultrapassem a competência do servidor ou comislião de recebimento deverão ser 
adotadH por lieus supar ioreli em tempo hábil paril a adoçio dH medidH convenientes i Adminilitrilçio. 
7.3 - A flscallzação de que trat-il esta cláusula não exclul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos d-ilnos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de aç:io ou omiss!io culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregadoli ou prepostoli. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pajfamli!nto à CONTRATADA será l!fetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trintil) dias, mediantl! a 
apresentaçlo de nota fiscal, devidamente atelitada pelo lietor competente, bem como H certid8es de regularidade Junto à 
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Receita Federill do Brasll/Prevldincla, Trabalhlstilli, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Munlclplo e Hr, feito na 
modalidade de transferência onllne exclusivamente em conta bane.iria da CONTRATADA. 
8 .2-0 pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a cxccuç.,o do objeto, n:io devendo estar vinculado 
a liquidação total do empenho. 
8.3 - A CONTRATANTE não Incidirá em mora quanto ao atruo do paiamente em face do não cumprimento pela Contratada 
das obrigaç&@,s adma descrftas ou d@ qualquer outra causa qu@ esta deu c11usa. 
8 ,4 - Consldcra•se ocorrtdo o recebfmento d.i nota fiscal ou fatura qu,..ndo o órg.:lo CONTRATANTE atenar a cwe-cuç:io do 
objeto do contrato. 
8.5 - A emlulo da Nota Fiscal/Fatura .será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçlo, conforme 
disposto neste Instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.6 - Quando houver glosa pardal do objeto, o CONTRATANTE dever'- comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.7 - O setor competente para proceder o pasamcnto deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada exl)l'essa os 
elementos necesdrio5 e essendais do documento, tais como: 

a) o prazo de valld11de; 
b) a data da emis~o; 
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
d) o per!odo relipec.tlvo de execuç:lo do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na aprescntaç:lo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficar, sobrelitado até que o contratado providencie as medidas 1aneadoras. Neua hipótese, o prazo para 
pagamento lnlclM-se-ã após li comprovação dll regulariução da situação, não acarretando qu11lquer Onus p11ra o 
CONTRATANTE: 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO 
9.1 -As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecldu no Termo de Referlncla, anexo a este Contrato, 

CLÁUSULA DtCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - Oli preços inklalmentc contratados são fixos e irrcajustávels no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimadocon5tante do proce5so admini strillivo que deu oria;em ao presente termo de contrato. 
10.2 -Após o Interregno de um ano, e Independentemente d@ pedido do Contratado, os preços Iniciais serllo reajustados, 
mediante a aplieação, pelo CONTRATANTf:, do i"dice fndic:e Geral de Preços de M ercado - IGP-M, exclusivamente para as 
obriiiações inicíadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3- No.s reajusteli liubsequant e, ao primeiro, o Intervalo mini mo de um ano serll contado a partir doli efeitos financeiros 
do óltlmo r,eafuste. 
10.4 - No caso de atraso ou n.,o dlvulgaç5o do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE pagará ao Contratado .i 
importância caleulada pelo óltlma vorloção conhcclda, Uquidando a diferença corresponde"te tão logo seja(m ) dlvulgado(s) 
o(li) índice(s) definitivo(li). 
10.S - Nas af@rlç6es finais, o(s) lndlc@(s) utlllzado(s) para reajuste ser,(Jlo}, obrigatoriamente, o(s) d@finltlvo(s). 
10.6-Caso o(s) indicc(s) estabclecido(s) para reajustamento vcnha(m) a ser extinto(s) ou de qo~lqucr forma n5o poss..1(m) 
mais ser utilizado(s), serâ(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ~r determinado(s) pela le11ililaçlk1 então em 
vigor . 
l0.7-N<1 ausência de prevls3o leg:1I quanro ao lnd lc:e substituto, <1s pan:es elegerão novo írw:llce oficial, p.;;,r.;;, reaJust,ilmento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo adit ivo. 
10.8 - O r@ajustl'! Sl'!rá r@alizado por apostilam@nto. 

CLÁUSULA OtCIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECONÔMtcO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equlllbrlo econõmlco-flnancelro do contratado, procedendo-se i revisão do 
mesmo, a qualquer têr'r'lpo, em ra:tão de fato lmprevlslvel ou prevls.lvel, porém com consequências lncalcul.ivels, que onere 
ou desonere e,11cessivamente as obrisações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulaç.llo da propona e do 
momento do pedido de rievísJo. demonstrando a repercu ss3o financeira sobre o valor pactuado. 
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11.3 - A plilnilha da culitoli r eferida no parágrafo primeiro dever.í vir acompanhada de documentoli comprobatÓl'ioli, taili 
com o, notas flsc:1ls dl'! matérias-primas, de transporte dl'! mercadorias, fü,ta de preços de fabrlca ntl'!S, aluslvas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DltCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes d-il prese"te contratação correrão à conta de recursos e.specificos consicnados no 
Orçiílmento Geral diíl Prefeitura MunlclPill de Altos dei.tie e,11ercício, n<1 dotação abaixo d lscrlmlnítda: 

${dotacao_orcamentarla_contratoJ 
12.2 - A dotaç5o relativa aos exercidos financeiros subsequentes scr.i Indicada após aprovaç.,o da Lei Orçamcnt.iri.l 
respectiva e llberaçio dos créditos conespondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DltCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Exigir o cumprimento de tod-ils as obrigações aissumldas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus -ilne)(OS; 
13.2 - RC(;Cbcr o objeto no pr.lzo e condições cst.lbelccldas no Termo de Referl!:ncio; 
13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vlclos, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substltuldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas exf)ensas; 
13.4 - Acompanhar e fiscallzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
13.S - Ef@tuar o pqamento ao Contratado do valor corr@spondente ao forneclm@nto do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivada:,; pela inexéCuçJo total ou parcial do Contrato; 
13.7- Cientificar o órglo de representaçlo judicial da Advocacia-Geral da Unllo para adoçlo das medidas cabíve is quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 
13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à e,11ecuçiio do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos m anifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum lntereue 
para a boa execução do aJuste. 

13.8. l - Concluída a instrução do requerimento, a Administraçiio terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, 
admit ida a prorro,i:açlo motivada por Igual p@rlodo. 

13.9 - A Admlnistraç3o não responderá por quaisquer c:ompromlssos assumidos pelo Contr-iltado com terceiros, ainda que 
vinculados à execuçãodoconlrato, bem cumo por Qualquer danu causado a terceiros em decorrência de a todo Contratado, 
de seu.s empt"egados, prepostos ou .subordinados. 

ctÁUSULA DtCIMA QUARTA-DAS 08RIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantH deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
e)(cluslvamente seus os riscos e ais despesas decorrentes da boa I'! perfeita ew@cuçlllo do objeto, ob!l!:rvando, 11lnda, ::111 

obrigações a seguir dispostas: 
14.1.l- Entregilr o objeto ilcompilnhado do milnual do usu,rio, com uma versllo em portugu{b, e da reli1Çlo da 
rede de a$.'l.lstêncl:1 t écnica autorl1.11da; 
14.1.2 - rcsponsabilitar•se pelos vícios e donos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. 
do Código da Defesa do Consumldot" (Lei n• 8.078, de 1990); 
14.l.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mávimo d@ 24 (vinte e quatro) horas qul'! ant@Cl'!dl'! ai data da 
entrega, os motivos que imposslbilitcm o cumprimento do prato previsto, com a devida comprovaç.,o; 
14.1.4 - Atender às determinações regulareli emltidils pelo fiscal ou a;t!litot" do contrato ou ilutoridade liuperior 
(art. 137, li) e pr,est<1r todo esclarecimento ou inform~5o por el@s solicitados; 
14.1.S - Rcporar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas e1epensos, no total ou em parte, no prazo 
flxildo pelo fllical do contrato, Oli benli nos qualli se verificarem vfclos, defeitos ou incorreçÕeli rasultanteli dil 
execução ou dos materiai, empregados; 
14.1.6 - Respo"S.?ibilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dai evecuç5o do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano c.:iusodo à Administração ou terceiros, n3o reduzindo essa rcsponsabllidade a fiscalizaç:lo ou o 
acompanhamento da execuçlo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigld-il, o V-il lor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.7 - Quando nllo for poss(vel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
a empresa CONTRATADA dever.i ent regar ao setot" respondvel pela f'l scallzaçllo do contrato, Junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Elitadua1 ou Distrital do domldlio ou li&dtt do contratado; 4) Certidlo de 
Regularidade do FGTS - CRF; e S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhlsta.s - CNDT; 
14.1 .8 - Responsabilizar-se pelo cumpr imento das obrigações previstas cm Acordo, Convenç5o, Dissldlo Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das cateeorias abr -ilnsidas pelo contrato, por todas as obneações trabalhistas, sociais, 
prevldenclárlali, tributárias e as demais prevlstali em lea;lslação especifica, cuja inadimplência nlo tranlifere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
14,1,9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr,..zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorr~ncla _.normal ou 
acidente que s.:: verifique no local da execuçtfo do objeto contratual. 
14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nlo esteja sendo executada de 
acordo com a boa tecnlca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.11.- Manter dura"te toda a vl,i:~ncla do contrato, em compatibllldade com as obrigaç6es assumidas, todas as 
condiçê5es exigidas para habilitaçlio na licitaç5o, ou para qualificação, na contrat<1ç5o direta; 
14.1.12 - Cumprir, durante t·odo o período de e)lecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soclal ou para ap rendi:r:, bem como as reservas de cara;os 
previstas na legislação (:irt. 116); 
14.1 .13 -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no p razo fi)lado pelo fiscal do contrato, 
com a indicaç-do dos empregados que pre~ncheram as referidas vasas (art. 116, parágrafo único); 
14.1.14- Guardar slgllo sobre todas as Informações obtldH em decorrência do cumprimento do contrato; 
14.1.1S - Arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo complementá 
los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contrataçlo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladoli no art. 124, li, d, da Lei nD 14.133, de 2021. 
14.1.lG- Cumprir, al~m dos postulados ll'!gals vlg@ntes de ãmblto federal, estadual ou munlclpal, as normas d@ 
scsurança do CONTRATANTE; 
14.1.17 - Alocar os emprei,ados necessâ rios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das chiuliulas deste contrato, fot"necendo os materiais, equipamentos, ferrament115 e utensflios 
demand11dos, cuj11 quantkt11de, qualldade I'! tecnologla dever:!lo atend@r h recomendações de boa tecnlca e 11 
legislação de regência; 
14.1.18 - Orientar e treinar seus empresados sobre os dl!-res previstos na Lei n• 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medldali ef lcazeli para proteçlo de dados pessoais a que tenha aceuo por força da execuçlodeste 
contr.;;,to; 
14.1 .19 - Condu2ir os t rabalhos com estri ta observâncio :is normas da leglslaç3o pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes PúblicOli, mantendo liempre limpo o local dos 5erviço5 e nali melhorei condições de 
liegurança, higiene e dlsciplina. 
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, par-il an.Sllse e aprovaç.So, quaisquer mudançais 
nos métodos e1<ecutivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento cons~nere. 
14.1.12 - Não permitir a utílizaçlo de qualquer trabalho do menor de de:r:esseis anos, exceto na condição de 
11prendlz para os maiores de quatorze anos, n@m permitir a utlllzaçlo do trabalho do menot" d@ dezoit o anos em 
tr-<1balho noturno, perigoso ou ins.alubre. 

CLÁUSULA DiCIMA QUINTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato lie extingue quilndo cumpridas as obrigaçôeli de ambils illi partes, ilinda que isso ocorril anleli do pra:r:o 
eatlputado para tanto. 
1S,2 - Se 3S obrlg3çõcs n!io forem cumpridas no prazo estipulado, a vlsêncl3 ficará prorrogad3 até a conclus:lo do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do contratodo; 
a) ficaré ele constituído em mora, sendo-lhe aplic;iveis as respectivas sanções administrativas; e; 
b) podera a Admlnistraç.lo optar pela extlnçlo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dar.i quando vencido o prazo nele estipulado, 
Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obri1ações de amb115 as partes contraentes.. 
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15.2.l - O contrillo podt11 Hr vxt into ilnt as do prazo n•I• fixado, sem ônus p ilra o CONTRATANTf, quando ,nta 
não dispuser de crédlto5 orçaml;'lntárlos para sua continuidade ou quando entender que o contrato n.ão m ais lhe 
oferece vantagem. 
15.2.2 - A extinção ne5ta h ipótese ocorrera n a próxima dilta de aniversàrio do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo m enos 2 (dois) me5es de antKedêncla 
desse dia. 
15.2.3 - Cilso il notiflcilçlo da nlo-contlnuld ilde do contrilto de que trata ed• su blt vm ocorra com m eno1 da 2 
(dois) m eses da data de aniversário, a extlnç.ão contrll tual oc.orrer.i após 2 (dois) meses d a data da comunicação. 

1S.3 - O contrato pode ser e)(tinto antes de cumpridas as obrigações nele est ipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei nl 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa . 

1S.3. l - Nesta hipótese, apllcam-se tamMm os artigos 138 e 139 da m esma Lei. 
15.3.2 - A al teração soclal ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa não enseja rá a re~lsão se 
nlo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1- se a operaç.ão Implicar mudal'IÇ-a da pessoa Jurldlca conuatada. de~rá ser formalludo termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.4 - O t ermo de rescl.llo, sempre que posslvel, serã pr@Cedldo: 
15.4 .1- B.:,lanço dos eventos contratualsj,1 cumpridos ou pardalmente cumpridos: 
15.4 .2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
15.4.3 - lndenltações e multas. 

CLÁUSULA DiCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
115.1 - Comete infr.içJo administrativa, nos termos da Lei n1t 14.133, de 2021, o Contr.1tado que: 

ai der c.ius.i à Jnexecução JX1rcl.i l do contrato; 
b) der caus.a à lne)(ecuç:lio pardal do contrato que cause grave dano à Adminlstraç3o ou ao funcionamento 
dos serviços públicoli ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à lnexecuçlo total do contrato; 
d) deho:-ar de entresar a documentaç:io exigida par.1 o cert.1me; 
e) nllo mantiver a proposta, salvo em decorrência de falo supervenie nte devidamente justificado; 
f) não celebr.i,r o contr.i,to ou não entregar a document.iç3io eldgida para a contr.itaç3o, qu.indo convOC<1do 
dentn:, do prno de validade de suot proposta; 
1) ensejar o retardamento da e1tecução ou da entre1a do objeto da contratação :.em motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou docume ntação falsa exigid a para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa ek?trônica ou e 11.ecu,;ão do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na e1tecuçJo do cont rato; 
li comportar-$e de modo lnldõneo ou cometer fr.i,ude de qu.ilquer natureu; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a rrustrar os objetivos do ce rtame; 
li praticar a to lesivo previsto no art. 51t da Lei n1t 12.846, de llt de agosto de 2013. 

16.2- Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as Sf!gulntes s.ançlies: 
i) Advertência, qua ndo o Contratado der causa à ine1tccução parcial do contrato, sempre que não se 
Justltkar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §211, da Lei); 
li) Impedi mento de licitar e contratar, quando praticadas .is condutas descritas nas alíneas b, c. d, e. f e e 
do subitem acima deste Contrato, semp(t:' q ue não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 1S6, 
§4•, da Lei); 
Ili) Declaraçlo de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na.s allneas 
h, i, j, k e Ido subit em acima deste Contrato. bem como nas .11ineas b, c. d, e, f e g, que justifiquem a imposiç!lo de 
penalidade mais grave (art. 156, §5V, da Lei); 
b) Multa de: 

1) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço e ntre-sues com atraso. 
decorridus 30 (trinta) d ias de atr.1so o CONTRATANTE podera decid ir pela continuidade d a m ulta ou pela 
rescblc, em railo da lnexe,cuçlo tot al; 
li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorr~ndas de atrasos 
e m qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abran1ido petas demais allneas; 
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Ili) 5 % (cinco por cento) sobre o valor slobal atualizado do contrato, pela nrlo manutençrlo das condlçõvs 
de habllltação e quallflcação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 'Mi (vinte por cento) sobre o valo r do contrato, nas hipóteses de recusa na assina tura do contrato, 
rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrlaações contratuais, entrega Infe rior a S0% (cinquenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo llmlte de trlnt adlas, estabe lecido na allnea Na", o u os produtos ou $ervlços forem 
e ntre-sues fora das especificações constantes do Termo de Rc fe rl!-ncla e da propost.i da CONTRATADA; 

16.3 - A i:lplicaçlfo das sançõe s previSt'íls neste Contrato não exclui, em hipótt:"se alguma, a obrigação de reparaçilo Integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9ª). 
16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1S6, §70), 

16.4.1 - Antes da aplk;;tÇão da multa serAI facu ltada a defesa do Interessado no prato de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 1S7); 
16.4 .2 - Se a multa aplic.1da e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paeamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao Contrat ado , além da perda deue valor, a diíerença será descontada da 1arantia 
prestl'lda ou serj cobrada Judldalmente (art. 156. §80). 
16.4 .3 - Pre viamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prato mbimo de 15 {quinui) dias, a con tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorid ade 
competente, 

16.S - A ap llcação das sanções rea11tar•s&-ã e m processo admini strativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parásrafos d o art. 158 da Lei nl 14.133, de 2021, para as 
penalidades de Im pedime nto de licitar e con tratar e de declaração de lnido neidade para licitar ou contratar. 
16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §111): 

a) a natureui e a gravidade d a Infração cometida; 
b) as peculi,1rid,1dcs do C.lSO concreto; 
c ) ilS circun stâncias airavilnle s ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a lm plantaçllo ou o aperlelçol'lme nto de programa de Integridade, conforme normas e o rientações dos 
óreJos de controle. 

16.7 - 0s atos previstos como Infrações administrativas na Lei nlt 14.133, de 2021, o u em oulrasleis de lici tações e contratos 
da Admlnluraçlo Públlca que tambt!:m sejam tlpiflcados como atos leslvos na Lei n■ 12.846, de 2013, serio apurados e 
Julgados conJunta mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorlda,de competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
16.8 - A personalidade jurídica do Contra tado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos p revistos neste Contrato o u par.i provocar contusllio patrimonial, 
e, nesse c.iso. todos os e feitos das sanções a pllc.i,das à pesso.ii, Jurldlca ser.So e$tendldos .i,os seus -lldmln lstradores e sócios 
com poderes de admlnistraç:lo. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaç:lo de collgaç~o o u 
controle, de fato ou de direito, com o Cont ratado, observados, em todos os casos, o contrad itório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de a nllillse jurfdlca previa {art. 160) 
j6.9-0 CONTRATANTE deverá. no pralO má){imo 15 (q1Jinle) dias l'teis, cont-<'dO da dn;Jo de apliC-<'ç3o da sainçãío. informar 
e manter a tualizados os dados relativos às sao,;õcs ix,r ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ãmblto do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
16.10-As sanções de Impedimento de li citar e contrMM e d'!-Claraçãío de lnldo neldade para li citar ou contratar são passiveis 
de reabilitação na forma do ,1rt. 163 da Lei n'l 14.133/21. 

CLÁUSULA DitCIMA st"rlMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As reiras acerca da prestação de garantia na presente cont ratação são as estabelecidas no Termo de Referê ncia, 
ane,co a este Contrato. 

CLÁUSULA DiCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 
18.1 - Eventuais a lterações contratuais reaer-Jie-ão pela disciplina dos arts. 124 e liE!Huintes da Lei nfl 14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado é obrisado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supreuões que se fize rem 
necessêl rlos, até o limite de 2S% (vinte e cinco por ce nto) do valor Inicial atua11tado do contrato. 
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1. 3 - Registros q ue niio caracterizam a lteração do contrato podem ser realizados po r simples apost il a, dispensada a 
:lebração d e t ermo a ditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DtCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
1.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis posições cont idas na lei n ll 14.133, de 2021, 
demais no rmas federai s apllcA,veis e, s ubsi dia riamente, segundo a s disposições contidas na l ei n ll 8 .078, de 1990-Código 
! Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA VIGtSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

l.1 - ~ vedada a subcontratação total ou parclal do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
Jnsferê ncla, total ou parcial d o contrato, bem como a fusão, cisão ou Incorporação da CONTRATADA, não se 
s ponsa bllizando a CONTRATANTE por ne nhum compromisso assu m id o por aquela com terceiros 
l.2 - t permitida a subcontrata ção de bens/serviços de natureza acessória e Instrumenta l, pelos quais a CONTRATADA 
ante r·se·á Integralmente responsável. 

CLAUSULA VIG~SIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

l.1 - O presente contrato é regid o pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
L.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaç3o deste instrumento nos t ermos e condições previstas na Lei 
! 14.133/21 
L.3 - Para dirim ir as questões deste Contrato fica eleito o foro de {Altos • PI. E por estarem assim acordes, assinam o 
·esente Contrato, em 03 {três) vi as, de igual teor e fo rma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

-IOME: 

PELA CONTRATANTE 

M axwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

Altos · PI, 8 de Julho de 2024 

PELA CONTRATADA 

${ assin:nurn_ fomecedor} 
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TERMO DE CONVALIDAÇÂO 

Considerando as disposições da lei 14.133n 1, especialmente cm seu artigo 91, capm, que determina como indispensável para 
a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando que constatamos somente agora que o primeiro adilivo do contrato n9 008/2023 que consta no anexo único deste 
ato. ainda não foi publicado; 

Considerando o poder-dever da Administração de convaJidar os atos que não possuam vícios insanáveis. como os de objeto, 
motivo e final idade. nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros: 

Considerando que não se constata. na ausência da publicação do tenno adi tivos de contrato do anexo único. qualquer lesão ao 
interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na fonna da lei, com proposta que apresentou 
melhores condições para a administração; 

Considerando, ainda, o di sposto no artigo 55 da Lei 9.784/99• Lei do processo Administrativo da União, que autoriza a 
convaJidaçào, pela própria administração. de atos que se evidencie acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos san:ivcis; 

Fica convalidadoo ato relativo ao primeiro adilivo do contraio nºOOS/2023, que cons1a do anexo único deste alo administrativo, 
devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei 14. 133ll l, convalidação está respaJdada nos princípios da 
Administração Pública e na Lei Federal nº 9.784199, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros. 
sendo vício sanável na forma da lei. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 
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